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RECOMENDAÇÃO 01/2025 UCI 

 

RECOMENDAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO 

LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A 

AQUISIÇÃO DE KIT DE MATERIAL ESCOLAR E DISPENSA 

ELETRÔNICA VISANDO A AQUISIÇÃO CADERNO DE 

LINGUAGEM E LÁPIS DE COR. 

 

▪ Considerando que ao CONTROLE INTERNO cabe a atuação prévia aos atos administrativos por 

intermédio da fiscalização operacional quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas; (Art. 2º da LC 95/2019) 

 

▪ Considerando que cabe ao CONTROLE INTERNO verificar a regularidade das licitações e contratos, 

sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; (Art. 4º, XIII da LC 95/2019) 

 

▪ Considerando o processo de DISPENSA de licitação visando a AQUISIÇÃO DE 1000 cadernos de 

linguagens e 1000 caixas de lápis de cor, cuja justificativa se deu em razão da suspensão do Pregão 

Presencial 03/2025, que visa a AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES; 

 

▪ Considerando que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO registrado sob nº 13/2025 foi retificado; 

 

 

▪ Considerando que a retificação do edital de DISPENSA se deu em razão de descritivo do item LÁPIS DE 

COR; 
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▪ Considerando que o descritivo do item LÁPIS DE COR anterior (antes da retificação) corresponde de 

forma idêntica ao descritivo no processo de PREGÃO PRESENCIAL, conforme segue: 

Descrição do item no Edital de DISPENSA nº 13/2025, retificado: 

 

▪ Descrição do item no Edital do Pregão Presencial nº 03/2025:  
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▪ Considerando que a alteração do descritivo do item se deu em razão de pedido de esclarecimento, o qual 

o requerente alegou que o descritivo possui informações incompatíveis uma vez que ou o item é composto 

por madeira ou por resina conforme segue: 

 

 

 

▪ Considerando que o Gestor da pasta demandante acatou as informações evidenciadas no pedido de 

esclarecimento; 

 

▪ Considerando que o processo de PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2025 conta com 1999 unidades de 

LÁPIS DE COR e 2722 unidades de CADERNOS DE LINGUAGENS e que o processo de DISPENSA 

nº 13/2025 conta com 1000 unidades de cada item, e não fora demonstrado a diferença do quantitativo, 

tampouco como se chegou ao quantitativo de “urgência”; 

 

▪ Considerando que o Pregão Presencial nº 03/2025 foi alterado e está agendado para ocorrer em 19 de 

março de 2025 as 14h e o edital da DISPENSA ELETRÔNICA nº 13/2025 foi alterado e está agendado 

para ocorrer em 13 de março de 2025 as 09h com 6 horas de disputa; 

 

▪ Considerando que não há prazo de entrega em ambos os editais, o que resta prejudicada a urgência para 

a elaboração da DISPENSA; 

 

▪ Considerando que o fato de não constar prazo de entrega em ambos os editais pode gerar maiores 

prejuízos a Administração Pública; 

 

▪ Considerando que o edital é o documento que dispõe as regras da contratação; 

 

▪ Considerando que a ausência de determinação do prazo de entrega oportuniza o contratado retardar a 

entrega dos itens; 

 

▪ Considerando que a LEI 14.133/2021 determina que o edital deverá conter as regras relativas à entrega 

do objeto: 
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Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, 

à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 

pagamento. (grifei) 

 

▪ Considerando que ambos os processos se trata de aquisição/contratação o que impõe que a Administração 

realize a compra de todo o contratado, salvo nos casos de aditivos – limitados a 25%, o que já 

descaracterizaria o planejamento da Secretaria demandante; 

 

RECOMENDA-SE QUE: 

1 – Seja realizada a verificação da real necessidade de se manter os dois processos em andamento, uma vez que se 

trata de processos com 3 dias úteis de diferença para abertura; 

2 – Seja realizada a verificação do descritivo do item – LÁPIS DE COR pertencente ao Pregão, uma vez que tendo 

o Secretário da pasta realizado a alteração do descritivo pertencente a Dispensa, este assumiu que o item continha 

vícios na descrição; 

3 – Seja realizado, caso verifiquem a necessidade de manter os dois processos, complementação da justificativa a 

qual demonstre o levantamento do quantitativo; 

4 – Seja realizado a inclusão de prazo de entrega no termo de referência, assim como no documento convocatório 

e minuta contratual, afim de evitar transtornos futuros, pois sem prazo de entrega, não haverá como cobrar entrega 

dos contratados, e tal disposição é obrigatória. 
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